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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICII' AL DE BOM JESUS 
0-,inete do PNfeito 

DECRETO O 21, de 0'7 de Junho de 2019 

Institui o programa 

"Parceiro do Turismo n 

O PREFEITO DE BOM JESUS, Estado do Piam, no uso das atribuiçõ que 

lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica instituído o Programa "Parceiro do Turismo", cujo objetivo é 

fomentar a participação de Pessoas Físicas e Jurídicas no Conselho Municipal de 

Turismo - COMTURBJ. 

Pari.grafo único. As ações empreendidas no âmbito do Programa "Pareeiro do 

Turismo" serão complementares e administrativamente vinculadas às atividades da 

Seçretaria MUBicipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, especialmente do 

Conselho Municipal de Turismo. 

Art. 2•. O Programa "Parceiro do lllri&no" certifiçará com o Selo "Parceiro do 

Turismo" as empresas, ioBtitcições e pessoas físicas que atenderem a um ou mais dos 

requisiros do programa, conforme aprovado em Assembleia Extraordinária do 

COMTURBJ, .realiwla em 27 de maio do ano 2019. 

Pari.grafo único. O Selo ''Parceiro do Turismo" será conferido pelo Presidente 

e o Secretário do COMTURBJ, sempre que o "parceiro" se enquadrar nos requisitos 

exigidos pelo programa e assinar o termo de compromisso constante no Anexo 1 deste 

Decreto. 

Art. 3~. O "parceiro" deverá se enquadrar em ao menos um dos seguinte 

requisitos: 

1 - Farer parte do COMTUR através de membros nomeado ; 

n -Ter atividade relacionada a.o desenvolvimento do turismo; 

m -Ser colaborador nas atividades do COMTUR. 

ESTADOOO .PIIWI . 
Prefeltu,.. Munldpal de aom Jesus 

Secretaria Municipal de Assist~ncia Saciai 
Conselho Munlelpal da P•esso:a Idosa 

RESOLUÇÃO N.01/2019 

Cria Comissao Organizadora da 2" Conferência Municipal dos Dir itos da 
Pessoa Idosa 
A Plenária do Com;elho Municipal dos direitos da pessoa idosa- C I de Bom 
Jesus - PI, no uso de suas competências e nas atribuições, em re ni!lo 
ordinéria do dia 11 de junho de 2019. 

Considerando a convocação por meio da 1 ª convocação de 11 de unho de 
2019, da 2" Conferência Municipal dos direitos da pessoa idosa, a realizar-se 
em Som Jesus - P I, no dia 18 de Junho de 2019, tendo como Temi, Central 0$ 
Desafios do Envolhocor no S6culo XXI o o papel das polltl.cas úbllcas e , 
conforme o art. 1° do documento. 
RESOLVE: 
Art. 1" - Criar a Comissao Organizadora da Conferência Municipal dos direitos 
da pessoa idosa, composta por: 
1 - Maria de Fátima 8orges Vieira 
2 - Ana Paula Moura Pontes Nunes 
3 - Glênia Fonseca Leal Lustosa 
4 - Thama Araújo Rodrigues 
5 - Marília Eleutéria Chaves Ca.valcanti Silva 
6 - Dionlsia Vir·ginia Ferreira da Silva 

Art. 2"- A Comissão será presidida pelo Sra . Maria de Fátima Bor es Vieira e 
terá como competência: ) 
1 - Preparar e executar as Capacitações para realizações dos Encontros 
nas localidades: 
li - Orientar e acompanhar a realização e resultados dos Encontros nas 
Localidades, 
Il i -Preparar e acompanhar a operacionalização da Conferência Municipal 
dos direitos da pessoa idosa; 
IV - Propor e encaminhar para aprovação da Plenária, materiai 
critérios de definição do número de Delegadas (as), Projeto. Regi 
Metodologia , DivulgaÇão, Organizaçao e Composição a ser utiliza 
Conferência Municipal dos direitos da pessoa Idosa: 
V -Organizar e coordenar a Conferência Municipal dos direitos d pessoa 
idosa; 
VI - Promover a integração oom as Unidades da Secretaria Muni pai de 
Assistência Socla1 , que tenham interface com o evento, para resol er eventuais 

pendências e tratar assuntos referentes ti Conferência Municipal os direitos dlll 
pessoa Idosa; 

VII - Dar suporte técnico - operacional durante o evento; 

VIII - Manter o CMI do Munlclplo Informado sobre o andamento d 
providências operacionais, programtltlcas e de !ilstematizaçlo da 
Conferências dos direitos da pessoa ldosa: 
Art. 30 - Para operacionalizaçao da Conferência Munlolpal dos dlr ltos da 
pessoa idosa, a Comissão Organizadora contará com o apolo do seguintes 
ôrgaos: 
1 Conselho Municipal do Idoso: 

li Secretaria Municipal de Assistência Social - CRAS; 
Ili Secretarias Municipais da Saude, Educação e Finanças: 

IV Associações Comunitéria.s; 

V Associações de Municlpios. 

Art. 4ª -A ComiQ!lo Org.anlzadora poderá contar, ainda, com co 
eventua.is para auxiliar na operacionalização da Conferência Mun 
d lreltos da pessoa idosa. 
P•rágrafo Único. Conslderam•se colaboradores eventuais as in ·tuições e 
organizações governamentais e não g.ovemamenta.is, da adminis ção P0blica 
ou de Iniciativa privada, prestadoras de serviços de atendiment.o o idoso, bem 
como consultores e convidados. 
Art. 5" - Esta Resolução entre em vigor a partir da data de sua p llcaçlo. 

Bom Je•ua • PI, 14 de Junho de 2019. 

Maria Santos 
Presidente CMI 
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